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Norte: 
Oeste: 
Leste/Sul: 

MARÇO/2021 - Escala 4-A 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

1 2 3 4 
PLANTÃO 
DIURNO 

5 6 7 

8 9 
PLANTÃO 
NOTURNO 

10 11 12 13 14 
PLANTÃO 
DIURNO 

15 16 17 18 19 
PLANTÃO 
NOTURNO 

22 23 24 
PLANTÃO 
DIURNO 

25 26 27 28 

29 
PLANTÃO 
NOTURNO 

30 31 1 2 3 
PLANTÃO 
DIURNO 

4 

Norte: 
Oeste: –
Leste/Sul: 

MARÇO/2021 - Escala 4-B 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

1 2 3 4 
PLANTÃO 
NOTURNO 

5 6 7 

8 9 
PLANTÃO 
DIURNO 

10 11 12 13 14 
PLANTÃO 
NOTURN

O 
15 16 17 18 19 

PLANTÃO 
DIURNO 

22 23 24 
PLANTÃO 
NOTURNO 

25 26 27 28 

29 
PLANTÃO 
DIURNO 

30 31 1 2 3 
PLANTÃO 
NOTURNO 

4 

 

Norte: 
Oeste: 
Leste/Sul: 

MARÇO/2021 - Escala 5-A 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

1 2 3 4 5 
PLANTÃO 
NOTURNO 

8 9 10 
PLANTÃO 
DIURNO 

11 12 13 14 

15 
PLANTÃO 
NOTURN

O 

16 17 18 20 
PLANTÃO 
DIURNO 

21 

22 23 24 25 
PLANTÃO 
NOTURNO 

26 27 28 

29 30 
PLANTÃO 
DIURNO 

31 1 2 3 4 
PLANTÃO 
NOTURN

O 

Norte: 
Oeste: 
Leste/Sul: 

MARÇO/2021 - Escala 5-B 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

1 2 3 4 5 
PLANTÃO 
DIURNO 

8 9 10 
PLANTÃO 
NOTURNO 

11 12 13 14 

15 
PLANTÃO 
DIURNO 

16 17 18 20 
PLANTÃO 
NOTURNO 

21 

22 23 24 25 
PLANTÃO 
DIURNO 

26 27 28 

29 30 
PLANTÃO 
NOTURNO 

31 1 2 3 4 
PLANTÃO 
DIURNO

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2021
Informação Importante aos munícipes:

Conforme Lei 5271/1996 em seu artigo 108:
Os titulares da concessão de uso, são obrigados a proceder os serviços de limpeza, bem como 
as obras de conservação e reparação no terreno e nas construções, necessárias à manutenção 
do asseio, segurança e salubridade dos cemitérios.
Assim a manutenção e limpeza das sepulturas nos cemitérios públicos municipais é de respon-
sabilidade do detentor da concessão de direito real de uso e, na falta deste, dos herdeiros. 
Dessa forma, além dos cuidados necessários para a conservação, caso a sepultura não se ache 
em condições, não poderá receber sepultamento quando for necessário, gerando transtornos 
num momento tão difícil para a família.
Salientamos ainda, que a família pode perder a concessão de uso e o jazigo voltar ao pat-
rimônio público por falta de manutenção conforme parágrafo 5° do mesmo artigo.
Portanto pedimos para que os responsáveis atentem para manter em boas condições a sepul-
tura da família evitando despesas desnecessárias e inconvenientes.
Atenciosamente,
Eliseu Solyom dos Santos - Seção da Administração de Cemitérios
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